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Com fulcro no Art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 8.352, requeiro à Mesa Diretora, após
ouvido o Soberano Plenário, a prorrogação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, das
atividades da Câmara Setorial Temática dam Saúde Indígena, constituída nos termos do
Requerimento nº 384/2025.
 

JUSTIFICATIVA

 

Apresentamos o presente requerimento com a finalidade de prorrogar, por 180 (cento e
oitenta) dias, as atividades da Câmara Setorial Temática constituída nos termos do Ato nº
384/2025, que dispõe sobre a instalação da “Câmara Setorial Temática da Saúde Indígena”.

A referida Câmara Setorial Temática foi requerida no final do mês de junho de 2025 e,
conforme estabelecido em seu ato de criação, teria o prazo inicial de cento e oitenta (cento e
oitenta) dias, contados a partir de sua instalação, para a conclusão dos trabalhos. Seu
objetivo consiste na realização de estudos voltados à elaboração de um programa de
melhoria dos acessos e atendimentos em saúde nos municípios que concentram demandas
populacionais de média e alta complexidade, considerando as especificidades da população
indígena.

Contudo, em razão da complexidade do tema, da diversidade sociocultural dos povos
indígenas atendidos e da abrangência territorial envolvida, não foi possível a conclusão dos
trabalhos no prazo inicialmente previsto. Assim, faz-se necessária a prorrogação do prazo, a
fim de garantir a continuidade das discussões, o aprofundamento das análises e a
consolidação de propostas efetivas que contribuam para o fortalecimento das políticas
públicas de saúde indígena no Estado.
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Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente
proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 28 de Janeiro de 2026

 

Max Russi
Deputado Estadual
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